
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
COMISSÃO DE PREGÃO 

 

Pregão Eletrônico nº 46-2021 
Procedimento Administrativo Eletrônico nº: 3601-2021 

 

 
JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 

1. Trata-se do julgamento da peça impugnatória interposta pela empresa 3T 
TECNOLOGIA – COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI, CNPJ 30.277.342/0001-14, contra o Edital do aludido Pregão Eletrônico, 
que objetiva a aquisição de equipamentos de informática, mediante sistema de 
registro de preços. 

2. Admissível a impugnação posto que atendido o subitem 11.1 do edital. Eis que 
agendada a abertura das propostas para o dia 12/08/2021 e a impugnação fora 
recebida por e-mail dia 02/08/2021. 

3. A impugnante alega em essência que a especificação do item (da licitação) 
LEITOR BIOMÉTRICO, constante no Termo de Referência é a mesma adotada pela 
empresa FINGERTECH, sobretudo no que tange ao leitor de impressão digital, o 
HAMSTER DX – INTERFACE USB, conforme análise no seguinte link: 
http://www.fingertech.com.br/pt-br/fingkey-hamster-dx/p . 

4. Cita também que “(...) não há no referido instrumento convocatório qualquer 
esclarecimento que justifique a necessidade deste Órgão para exigir determinada 
marca, o que é imprescindível para conhecimento dos licitantes, merecendo, 
portanto, retificação do mencionado ato convocatório”. 

5. Invoca os arts. 7º, §5º,  15, §7º, I, e Art. 3º §1º da Lei 8.666/1993 para 
fundamentar sua impugnação. 

6. Ao final a empresa impugnante requer que: 

a) Seja recebida a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, sendo julgada 
PROCEDENTE pelo Senhor Pregoeiro; 

b) Requer, ainda, que os itens do edital supracitados nesta 
impugnação passem por alterações no tocante as especificações do 
produto, deixando de direcionar o edital e, portanto, de dar 
exclusividade à empresa FINGERTECH e seu produto, sendo 
necessário, para tanto, a publicação de nova data para a realização 



do Pregão, ampliando a participação de equipamentos de modelos 
similares de outros fabricantes.  

7. Tendo em conta que a impugnação questiona a especificação do LEITOR 
BIOMÉTRICO, foi solicitada informação da SEÇÃO DE SEGURANÇA DA 
INFORMAÇÃO, unidade administrativa que elaborou as descrições do 
equipamento juntamente com a SEÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS do 
TRE-RN.  

8. Na ocasião, foi respondido que: 
 

“A justificativa pela compra deste modelo está inclusa no edital (...) 
no item 2.7.3.4 [do Termo de referência] (...). 
 
Reforçamos que, conforme itens 2.7.3.4.5, 2.7.3.4.6, 2.7.3.4.7 
e 2.7.3.4.8, são necessárias várias adaptações nos sistemas já 
desenvolvidos pela SDS e que utilizem o leitor biométrico solicitado. 
 
Esta demanda por refatoração de sistemas não está prevista no 
plano de ação da STIE, até final de 2022.  
 
Portanto, torna-se inviável adquirir modelo distinto do que já 
funciona com os sistemas desenvolvidos.” 
 

9.  O art. 7º, § 5º da Lei 8.666/1993, estabelece: 

§ 5o  É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e 
serviços sem similaridade ou de marcas, características e 
especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente 
justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e 
serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto 
e discriminado no ato convocatório. 

10. Sobre essa disposição legal, Marçal Justem filho [Comentários à Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos – Lei 8.666/1993. 17ª edição, Revista dos Tribunais, 
pág. 259] ensina que: 

“A vedação do § 5º conjuga-se com o art. 25, inciso I, a cujo conteúdo 
se remete. É possível a contratação de fornecedores exclusivos ou a 
preferência por certas marcas, desde que essa seja a solução mais 
adequada para atender as necessidades coletivas. Não se admite a 
opção arbitrária, destinada a beneficiar determinado fornecedor ou 
fabricante. (...)” 

11. No mesmo sentido tem o entendimento do TCU, na decisão 664/2001-Plenário: 



 “Nos processos licitatórios, é vedado adotar preferência de marca, a 
menos que seja demonstrado, tecnicamente e de forma 
circunstanciada, que somente uma atende às necessidades 
específicas da Administração”. 

12. Assim, em vista dessas considerações, colhe-se que a vedação à indicação de 
marca em licitação não é absoluta. Cabível no caso em que seja tecnicamente 
justificável.  

13. Desta forma, o Termo de Referência estabeleceu: 

“2.7.3.4 A solução de Ponto Eletrônico do TRE-RN é uma solução 
proprietária desenvolvida pela Seção de Desenvolvimento de 
Sistemas e que permite a integração direta com o SGRH. 

2.7.3.4.1 Esta solução já é operacional para uso com o leitor específico 
Hamster DX Nitgen (modelos HFDU04 ou HFDU06).  

2.7.3.4.2 A solução depende da integração com as DLLs específicas deste 
modelo do leitor.  

2.7.3.4.3 As digitais cadastradas no banco de dados estão em formato 
proprietário da Nitgen que pode ser específico desse modelo de 
dispositivo, gerando a necessidade de recadastramento das digitais de 
todos os usuários do TRE/RN, bem como alteração dos sistemas existentes, 
caso outro modelo seja adquirido. 

2.7.3.4.4 Além disso, para conseguir trabalhar com outros padrões 
interoperáveis (por exemplo, ANSI e ISO) são necessários SDKs 

específicos dependendo do fabricante e modelo escolhido. 

(...) 

2.7.3.4.5 Em caso de inviabilidade de aquisição do modelo de Leitor 
Biométrico Hamster DX Nitgen exatamente igual ao já utilizado no 
TRE/RN (modelos HFDU04 ou HFDU06), sugerimos a inclusão no processo 
de aquisição de todos os softwares e informações  necessárias (drivers, 

SDKs java, documentação) para uso em máquinas windows e linux, bem 
como para utilização dos formatos ISO/IEC 19794-2:2005. 

2.7.3.4.2 A solução depende da integração com as DLLs específicas 
deste modelo do leitor.   

2.7.3.4.6 Caso realmente seja escolhido outro modelo, haverá a necessidade 
de reprogramação de todos os sistemas que já funcionam com o leitor 
Nitgen Hamster DX como, por exemplo, o Ponto Eletrônico.” 

14. Ante todo exposto, e em vista da informação prestada pelas unidades técnicas 
do TRE-RN, acima, de ser inviável adquirir modelo do leitor biométrico distinto 



do que já funciona com os sistemas desenvolvidos no Órgão, acredita-se que as 
especificações ora questionadas na impugnação, podem amoldarem-se na 
hipótese do art. 7º §5º da lei 8.666/1993, parte final, em razão de estarem 
justificadas tecnicamente. 

DECISÃO 

15. Considerando o disposto na Portaria nº 106/2020-DG, que designou os 
servidores para comporem a equipe única de pregão do TRE-RN, e com base no 
inciso II, do Art. 17, do Decreto 10.024/2019, bem como na informação da SEÇÃO 
DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO juntamente com a SEÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS do TRE-RN decido conhecer da impugnação 
apresentada pela empresa 3T TECNOLOGIA – COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI para, no mérito, negar-lhe provimento 
quanto às questões ora suscitadas e manter as especificações do leitor 
biométrico questionadas nos termos em que se encontram publicadas. 

Natal 04 de agosto de 2021. 

 
PEDRO SANCHO DE MEDEIROS 

Pregoeiro 
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